
Prefeitura MunícipaC de Capanema. 

 

PORTARIA N° 5598/2013 

 

O O 1 

   

 

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri Huber 
• Ariel Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Lind 	aria • e ar 	enar in 
Prefeit- Municipal 

Rosa 	 artini 
Secretária Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULOS LEVES, CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE 

COLETIVO QUE COMPÕE A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

MODALIDADE:CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 	 -- (,):.' 	60 ,,, .,, 	, 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 	 ..;-‘1 s̀  
VALIDADE: 12 MESES 	 J 

SERVIÇO UN. QTDE. 

CHARLES 
ANTONIEL

JOCHEM 
PONCIO 

09263765944. 

TEREZA 

02557490903. 

F N D 

SANTOS & 

CIA LTDA. 

MÉDIA TOTAL 

33051 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULO 

LEVE. 	A 	LAVAGEM 	COMPREENDE 	A 

LIMPEZA 	EXTERNA 	DA 	LATARIA 	DO 

vEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS 

IRA LAMAS, LIMPEZA DOS PNEUS E 

RODAS, 	UMPEZA 	DOS 	ESTRIBOS DAS 

PORTAS, 	LIMPEZA 	DE 	TAPETES 	DE 

BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E 

DOS CONSOLES. 

UN 300,00 25,00 25,00 30,00 26,67 8.000,00 

33052 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE MICRO-

ÔNIBUS. A LAVAGEM COMPREENDE A 

LIMPEZA 	EXTERNA 	DA 	LATARIA 	DO 

VEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS 

PÁRA LAMAS, LIMPEZA DOS PNEUS E 

RODAS, 	LIMPEZA 	DOS 	ESTRIBOS 	DAS 
PORTAS, 	LIMPEZA 	DE 	TAPETES 	DE 

BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 

UMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E 

DOS CONSOLES. 

UN 50,00 80,00 80,00 80,00 80,00 4.000,00 

33053 	- 	SERVIÇO 	DE 	LAVAGEM 	DE 

CAMINHÃO. A LAVAGEM COMPREENDE A 

LIMPEZA 	EXTERNA DA CABINE E DA 
CARROCERIA, LIMPEZA DA PARTE INTERNA 

DOS PÁRA LAMAS, LIMPEZA DOS PNEUS E 

RODAS, 	LIMPEZA 	DOS 	ESTRIBOS 	DAS 

"ORTAS, 	LIMPEZA 	DE 	TAPETES 	DE 

IRRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E 

DOS CONSOLES. 

UN 50,00 80,00 150,00 100,00 110,00 5.500,00 

33054 	- 	SERVIÇO 	DE 	LAVAGEM 	DE 

MÁQUINA 	PESADA. 	A 	LAVAGEM 

COMPREENDE A LIMPEZA EXTERNA DA 

LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL 

DE INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

UN 50 100 180 150 143,33 7.166,67 

33055 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN DE 
PASSAGEIROS. A LAVAGEM COMPREENDE 

A LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO 

VEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS 

PÁRA LAMAS, LIMPEZA DOS PNEUS E 

RODAS, 	LIMPEZA 	DOS 	ESTRIBOS 	DAS 

PORTAS, 	LIMPEZA 	DE 	TAPETES 	DE 
BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E 

DOS CONSOLES. 

UN 60 65 50 80 65,00 3.900,00 

TOTAL 
28.566,67 
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ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA:k"#‘11A.1<ij.,,IS .111.W.CONI,&'L l'ONk.:I0 09263765944 

CNPJ:  14.867.5 24/0001-99 	E-MAIL: 	  

ENDEREÇO filikIL.TÁVT Fii.A.M.; 	DP, 	 1 238 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  QEfiTRO  

TELEFONE:  99004106 	CONTATO: 	  

ORÇAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULOS LEVES, 

CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE COMPÕE A 
FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

MODAUDADE: CARTA CONVITE 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

SERVIÇO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

33051 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULO UN 300 25 9 00 7.500 ,00 
LEVE. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 

EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA 
DA 	PARTE 	INTERNA 	DOS 	PÁRA 	LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS 
ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE TAPETES 
DE 	BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 
LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 

CONSOLES. 

33052 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE MICRO- UN 50 80,00 4.000,00 
ÔNIBUS. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 
EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA 
DA 	PARTE 	INTERNA 	DOS 	PÁRA 	LAMAS, 
LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS 
ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE TAPETES 
DE 	BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 
LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 
CONSOLES. 
33053 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE CAMINHÃO. UN 50 80 100 4.000 9 00 
A 	LAVAGEM 	COMPREENDE 	A 	LIMPEZA 
EXTERNA DA CABINE 	E 	DA CARROCERIA, 
LIMPEZA DA 	PARTE 	INTERNA DOS PÁRA 
LAMAS, 	LIMPEZA 	DOS 	PNEUS 	E 	RODAS, 

LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA )"' . 00Ç 
DE TAPETES 	DE BORRACHA E 	CARPETES ('‘\ 
INTERNOS, 	LIMPEZA 	DO 	PAINEL 	DE ao Zo 

'T 	...• 
I * 	\e\ 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. çed  k 4% — 1).Ç‘'\r• 0 



i3U54 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE MÁQUINA 
PESADA. 	A 	LAVAGEM 	COMPREENDE 	A 
LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 
CONSOLES.  

UN 50 100 , 00 5.000,00 

33055 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN DE 
PASSAGEIROS. A LAVAGEM COMPREENDE A 

LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, 
LIMPEZA 	DA 	PARTE 	INTERNA 	DOS 	PÁRA 
LAMAS, 	LIMPEZA 	DOS 	PNEUS 	E 	RODAS, 
LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA 
DE TAPETES 	DE BORRACHA 	E CARPETES 
INTERNOS, 	LIMPEZA 	DO 	PAINEL 	DE 
INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES.  

UN 60 65 9 00 3.900,00 

TOTAL 
+ 24.400,00 



ffl 
ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA:  LAVA CAP.- $V/7  0E 5" 'rk.  

CNPJ: 	5:57.f/cw — 07 	E-MAIL: 	  

ENDEREÇO  RvA Pft4P(13.  

COMPLEMENTO:  ,...7fot 	BAI R RO,,,/i 	 OFÉ/ZA g IO  

TELEFONE:  52.901F.g 	CONTATO: 	  

ORÇAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULOS LEVES, 

CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE COMPÕE A 

FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN E MA. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOUCITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

SERVIÇO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

33051 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULO 

LEVE. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 

EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA 

DA 	PARTE 	INTERNA 	DOS 	PÁRA 	LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS 

ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE TAPETES 

DE 	BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 

CONSOLES. 

UN 300 . 5. o o ,t$42,0,.00 

33052 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE MICRO- 

ÔNIBUS. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 
EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA 

DA 	PARTE 	INTERNA 	DOS 	PÁRA 	LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS 

ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE TAPETES 

DE 	BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 

CONSOLES. 

UN 50 8a 00 y,t9pe:?
o0 

 

33053 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE CAMINHÃO. 

A 	LAVAGEM 	COMPREENDE 	A 	LIMPEZA 

EXTERNA 	DA CABINE 	E DA CARROCERIA, 

LIMPEZA 	DA 	PARTE 	INTERNA DOS 	PÁRA 

LAMAS, 	LIMPEZA 	DOS 	PNEUS 	E 	RODAS, 

LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA 

DE TAPETES 	DE 	BORRACHA 	E CARPETES 

INTERNOS, 	LIMPEZA 	DO 	PAINEL 	DE 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

UN 50 150. o O t. 5 90. 07  

,tfrtsr,6106.1,1 



33054 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE MÁQUINA 

PESADA. 	A 	LAVAGEM 	COMPREENDE 	A 

LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 

CONSOLES. 

UN 50  tgaop goaave 

33055 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN DE 

PASSAGEIROS. A LAVAGEM COMPREENDE A 

LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, 

LIMPEZA 	DA 	PARTE 	INTERNA 	DOS PÁRA 

LAMAS, 	LIMPEZA 	DOS 	PNEUS 	E 	RODAS, 

LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA 

DE TAPETES 	DE 	BORRACHA 	E CARPETES 
INTERNOS, 	LIMPEZA 	DO 	PAINEL 	DE 
INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

UN 60  50.00 J.000 00 

TOTAL + 

teiterese' 



ORÇAMENTO 

3.A1\)VC.) 	C14 0Z Tbn  

CNPJ:  06. 4_-.. --,,.,3, logal.-- 46 E-MAIL: 	iLCk)- a(iave, p-kWri&il  . Geyr),\  

ENDEREÇO  f17.i t  y indi_YÌ1L0L„ 14- ,.g - 

COMPLEMENTO: kOUO, Oail, 6/0 ek,riP  BAIRRO 	 

TELEFONE4- C3N - ROR5 	CONTATO:46-205-L3 986 eiVie0k) 

ORÇAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULOS LEVES, 

CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE COMPÕE A 

FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

SERVIÇO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

33051 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULO UN 300 
LEVE. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 

30100 
EXTERNADA 'JATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA CO0i CO 
DA 	PARTE 	INTERNA 	DOS 	PÁRA 	LAMAS, 
LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS 
ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE TAPETES 
DE 	BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 
CONSOLES. 

33052 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE MICRO- UN 50 

ÔNIBUS. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 20100 04.  00040 
EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA 

DA 	PARTE 	INTERNA 	DOS 	PÁRA 	LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS 
ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE TAPETES 
DE 	BORRACHA 	E 	CARPETES 	INTERNOS, 
LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 

CONSOLES. 

33053 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE CAMINHÃO. UN 50 
A 	LAVAGEM 	COMPREENDE 	A 	LIMPEZA 100100 	 5onr)00 
EXTERNA DA CABINE E DA CARROCEM, 

LIMPEZA DA PARTE 	INTERNA DOS PÁRA 

LAMAS, 	LIMPEZA DOS 	PNEUS 	E RODAS, 

LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA 

3 ,41°  DE TAPETES DE BORRACHA E CARPETES 
INTERNOS, 	LIMPEZA 	DO 	PAINEL 	DE 

,.,5 :1115  
-5 el2s  

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. ,'é/J4,/4 es(t\ ° - 

WIA 

NOME DA EMPRESA: e ki 

0 D 	 ‘9.59  
\óe,er4ê. 

Ba \° SG'2,9 a  

‘W6ç)-°°0 



33054 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE MÁQUINA 

PESADA. 	A 	LAVAGEM 	COMPREENDE 	A 

LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, 

LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 

CONSOLES. 

UN 50 

ilWA°  503100  

33055 - SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN DE 

PASSAGEIROS. A LAVAGEM COMPREENDE A 

LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, 

LIMPEZA DA 	PARTE 	INTERNA DOS PÁRA 
LAMAS, 	LIMPEZA 	DOS 	PNEUS 	E 	RODAS, 

LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA 
DE TAPETES DE 	BORRACHA E CARPETES 

INTERNOS, 	LIMPEZA 	DO 	PAINEL 	DE 
INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

UN 60 

g0)00 021 . 	091 00 

TOTAL + 30 ,-- yon.en 

05.725.33410001-40 
cf36e9 	bt/C 2  

FN D SANTOS & CIA LTDA. 

Av. Independência, 1759 
Bairro Sêo Cristévito 

12760-000 - Capanerna 	%neg 



Município de Capanema 
Solicitaçâo 90/2013 H, d 0 e 9 

Página 1 

Solicitação 	  

Niluero 	 Tipo 	 Emtido em 	 Quantidade de itens 

90 	Contratação de Serviço 	 19/07/2013 	 5 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Nürœm 

2810-0 ROSA NGELA [VARA MARTINI 	 176/2013 

Local 	  
Código 	Noue 

23 	Atividades da Secretaria de Administração 

Órgão 	  Pagamento 	  
Noire 
	

Forma 

05 	Secretaria de Administração 
	

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE COMPÕEM A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Lote 

1 	Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

033051 SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULO LEVE. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA UN 300,00 26,67 8 001,00 

EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS PÁRA LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE 

TAPETES DE BORRACHA E CARPETES INTERNOS, LIMPEZA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

033052 SERVIÇO DE LAVAGEM DE MICRO-ÔNIBUS. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA UN 50,00 80,00 4 000,00 

EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS PÁRA LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE 

TAPETES DE BORRACHA E CARPETES INTERNOS, LIMPEZA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

033053 SERVIÇO DE LAVAGEM DE CAMINHÃO. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA EXTERNA UN SO , 0 0 1 1 0 00 5 500 00 

DA CABINE E DA CARROCERIA, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS PÁRA LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE 

TAPETES DE BORRACHA E CARPETES INTERNOS, LIMPEZA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

033054 SERVIÇO DE LAVAGEM DE MÁQUINA PESADA. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA UN 50,00 143,33 7 166 50 

EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 

CONSOLES. 

033055 SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN DE PASSAGEIROS. A LAVAGEM COMPREENDE A UN 60,00 65,00 3 900,00 

LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS PÁRA 

LAMAS, LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA 

DE TAPETES DE BORRACHA E CARPETES INTERNOS, LIMPEZA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

TOTAL 28.567,60 

TOTAL GERAL 28.567,50 

ROSANG 	ARA MARTINI 
Secr. Municipal de Administração 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na versão. 5503 e 	 19/07/2013 11 25 15 



Prefeitura Municipar de 
Cayanema 

_ . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugari 

Convite: 032 

PROTOCOLO NÚMERO: 032 

CAPANEMA, 22/07/2013 

O 

DE: ROSANGELA MARA MARTINI - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE 
COMPÕEM A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES. CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE COMPÕEM A 
FROTA DE TODAS AS SECRE'T'ARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo global importa em R$ 28.567,50 (Vinte e Oito Mil, Quinhentos e 
Sessenta e Sete Reais e Cinqüeuta Centavos). 

Cordialmente 

ROSA 	 A 	- 
SECRETARIA ' ADMINISTRAÇÃO 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone. 46-3552-1321 — Fax. 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municijoal 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugor 

Convite: 032 
	

CAPANEMA, 22/07/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO: 032 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA:DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
032 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir 	ià e ara •en 
refeita Municipal 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-7122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícípal de 
Ca_panema 

     

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nossa gente em primeiro lugar 

  

Convite: 032 
	

CAPANEMA, 22/07/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 032 	
1HJ 
	

2 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 032 expedido por Vossa Senhoria em, 
22/07/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 350 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 360 05.001.04.122.04022-023 510 
2013 370 05.001.04.122.04022-023 511 
2013 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2013 1240 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1340 08.002.15.452.15012-154 000 

2013 1350 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1560 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 
2013 2130 10.003.18.541.18012-205 000 
2013 2220 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2420 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2750 12.001.22.661.22012-222 000 

Cordialmente, 

Téc. Cont. CRC: PR-05 52/O 
CPF: 524.411.809-91 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Convite: 032 CAPANEMA, 22/07/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 032 

.3 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 	de 
Licitação n° 032, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Altair unrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura MunícOaC de 
CAPANEMA Cayanema 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Nossa gente em primeiro lugar,  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO 1)0 
PARANÁ. 

Convite: 032 
PROTOCOLO NUMERO: 032 	 ot31.4 
PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES. 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE COMPÕEM À 
FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 28.567,50 (Vinte e Oito Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 350 	 .05.001.04.122.04022-023 000 
2013 360 05.001.04.122.04022-023 510 

2013 370 05.001.04.122.04022-023 511 
2013 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1240 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1340 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1350 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1560 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 
2013 2130 10.003.18.541.18012-205 000 
2013 2220 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2420 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2750 12.001.22.661.22012-222 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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Nossa gente em primeiro lugar 

 

É o Parecer, 

Capanema, 22 de julho de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 032 	CAPANEMA, 22/07/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 032 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

• 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE COMPÕEM A 
FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5598/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin 	ana 	ara 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone'46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 032 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO QUE COMPÕEM A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 31/07/2013 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 31/07/2013 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Altait Kunrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro What° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 032 
MODALIDADE: Convite 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3- Convidamos V.S.a. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por Convite, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as condições deste convite, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitações 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4- Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas 
do dia 31/07/2013, e serão abertos no dia 31/07/2013, às nove horas. 

1.5- Integra este convite, independentemente de transcrição: 
Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 
Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta do Contrato) 
Anexo 04 (Declaração de Renuncia), 
Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
• Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 
- Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE COMPÕEM A 
FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 01). 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderão apresentar-se à licitação empresas convidadas, inscritas ou não na Seção de 
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, bem como 
aquelas cadastradas na correspondente especialidades, que manifestarem interesse em 
participar do certame com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas (PARA CONVITE) da data 
marcada para a entrega da proposta (Lei n° 8.666/93 art. 22 § 2° e §3° PARA CONVITE ). 

3.2 • O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 
46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate 
quando verificado ao final da disputa de preços. 

3.3- Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 1, os documentos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente. 

3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 
	 0 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

3.3.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos 
— Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

— Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente 
com a documentação de habilitação). 

3.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

3.5- Os documentos de habilitação preliminar mencionados no item 3.3 serão acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ENVELOPE Np 01— DOCUMENTAÇÃO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 032/2013 ABERTURA DIA 31/07/2013 às nove horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - A divisão de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA fornecerá a 
cada proponente formulário padronizado de proposta, em 1 (uma) via, conforme Anexo, que o 
proponente preencherá por meio mecânico e apresentará constando 

a) assinatura do representante legal da empresa; 
b) indicação obrigatória do valor unitário cotado; 

4.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

4.3-  O proponente poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitações por 
meio de carta, que anexará ao envelope de proposta. 

4.4- O formulário padronizado, em 1 (uma) via, conforme Anexo 01 será acondicionado em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 032/2013 ABERTURA DIA 31/07/2013 às nove horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

5- DO JULGAMENTO 

5.1- Será(ão) considerado(s) vencedor(es) o(s) proponente(s) que oferecer(em) a(s) proposta(s) de 
menor(es) preço(s 

5.2- Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

7- DO VALOR 

7.1- O Valor Maximo global importa em R$ 28.567,50 (Vinte e Oito Mil, Quinhentos e Sessenta e 
Sete Reais e Cinqüenta Centavos), com recursos decorrentes da Dotação Orçamentária 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 350 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 360 05.001.04.122.04022-023 510 
2013 370 05.001.04.122.04022-023 511 
2013 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 650 07.001.12.361.12012-102 103 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2013 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1240 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1340 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1350 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1560 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 
2013 2130 10.003.18.541.18012-205 000 
2013 2220 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2420 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2750 12.001.22.661.22012-222 000 

7.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e devera ser cotado por unidades. 
	

H H G 

7.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será efetuado 3D DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotesdo processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

9 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1- O prazo para a prestação de serviços é imediata, conforme solicitação da Prefeitura. Se for 
necessário, a CONTRATADA deverá buscar e entregar os veículos nos locais indicados. 

9.2- A empresa vencedora ficará obrigada refazer os serviços, a suas expensas, o veículo que vier 
a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

9.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6 
(seis) meses, obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito. 

9.4- Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

10- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeita Municipal 

Prefeitura .9vIunicipaC cre 
Cayanema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA poderá revogar ou anular esta licitação 
nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

11.2- Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

11.3- A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
argüidas por escrito até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 

11.4- Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CAPANEMA, excluído qualquer outro. 

CAPANEMA, 22/07/2013 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 032/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°032/2013, instaurado pelo Município de Capanema-
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 31/07/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 032/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, n" 
032/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 31/07/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

0001 24 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n" 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 032/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

31/07/2013 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicfpaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7', 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 
relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  
emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura MunícfpaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 
	

owW26 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n" 	  residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Convite N° 032/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO QUE 
COMPÕEM A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no Anexo 01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N° 032/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipat-  de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro lugar 

emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotesdo processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 	
t 	pi 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 5 	, • 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 350 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 360 05.001.04.122.04022-023 510 
2013 370 05.001.04.122.04022-023 511 
2013 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1240 08.001.26.782.26012-262 000 

2013 1340 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1350 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1560 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 
2013 2130 10.003.18.541.18012-205 000 
2013 2220 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2420 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2750 12.001.22.661.22012-222 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a prestação de serviços é imediata, conforme solicitação da Prefeitura. Se for 
necessário, a CONTRATADA deverá buscar e entregar os veículos nos locais indicados. 

A empresa vencedora ficará obrigada refazer os serviços, a suas expensas, o veículo que vier a 
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6 (seis) 
meses, obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 

    

 

Nossa gente em primeiro lugar,  

 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 	

9S 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

cl) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n." 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

Contratada 
Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 	 Página 1 

Convite 32/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

CPF: 
	

RG: 

Telefone representante: 

Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULO LEVE. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 300,00 UN 26,67 0,00 

EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS PÁRA LAMAS. 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE 
TAPETES DE BORRACHA E CARPETES INTERNOS, LIMPEZA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

002 	SERVIÇO DE LAVAGEM DE MICRO-ÔNIBUS. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 50,00 UN 80,00 0,00 

EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS PÁRA LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE 

TAPETES DE BORRACHA E CARPETES INTERNOS, LIMPEZA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

003 	SERVIÇO DE LAVAGEM DE CAMINHÃO A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA EXTERNA 50,00 UN 110,00 0,00 

DA CABINE E DA CARROCERIA, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS PÁRA LAMAS, 

LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA DE 

TAPETES DE BORRACHA E CARPETES INTERNOS, LIMPEZA DO PAINEL DE 
INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

004 	SERVIÇO DE LAVAGEM DE MÁQUINA PESADA. A LAVAGEM COMPREENDE A LIMPEZA 50,00 UN 143,33 0,00 

EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL DE INSTRUMENTOS E DOS 
CONSOLES 

005 	SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN DE PASSAGEIROS. A LAVAGEM COMPREENDE A 60,00 UN 65,00 0,00 

LIMPEZA EXTERNA DA LATARIA DO VEÍCULO, LIMPEZA DA PARTE INTERNA DOS PÁRA 

LAMAS LIMPEZA DOS PNEUS E RODAS, LIMPEZA DOS ESTRIBOS DAS PORTAS, LIMPEZA 

DE TAPETES DE BORRACHA E CARPETES INTERNOS, LIMPEZA DO PAINEL DE 

INSTRUMENTOS E DOS CONSOLES. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 0,00 

CNPJ 

esProposta Versão 	3 1 	 19/07/2013 14 42 39 
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Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Municipe 

Entidade Executora 

06 t ampos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados 	infor mai' no S1M-CM 

Ano' 2013 

Modalidade,  Convite 

Nç licitaçao/rlispensahnexigibilidatie.  ¡2 

Número editaliprocesso" 

Des( riçào do Objeto CONTRA CAÇÃO Di EMME I PARA SE 	 1 

LEVES, CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS t vE1( 	 , OR Ti 

COLETIVO QUE COMPÕEM A FROTA DE IODAS AS SURE FARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

Forma de Avahçâo Menor Preço 

Dotaçào Orçainentane 0500104 t 22040'120230350339039 

Preço máximo/Referência de preço 28.567.50 

R8* 

Data de Lançamento do Edital 19/07/2013 

Data da Abertura das Propostas 31/0 7/2013 

CPF: 8472608956 (L000utJ 

PiS I '1 ibundi de C &Iras 	Estado dO Parand 

Praça Nossa Senhora de Saiette 	- Centro Cívico 
Curitiba - PR - CEP 80530-910 
Fone: 41 3350-1616 CNR) 77.996.312/0001-21 

Ex, ler oryàn.,u, 	 Buscar 
x Vers, 

Mob. 

Versa'o Mobile 

TOPO 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	19/07/2013 



Prefeitura illunícípaCde  
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

oo03,4,, 

Data da Emissão: 19/07/2013 
	

Edital n°: 032 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

LAZARINI & MOURA LTDA 
05.705.446/0001-35 
AV INDEPENDÊNCIA, 810 - CEP: 85760000 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 032), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

I I 	• ir 1.)  
Assinatui do fornecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/07/2013 
	

Edital n°: 032 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

F N D SANTOS & CIA LTDA 
05.725.334/0001-46 
AV INDEPENDÊNCIA, 1759 CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 032), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Ass 	ra do fornecedor 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamen e assinado, no ato do recebimento do Edital de licitacAo. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

1H H 3 4 

Data da Emissão: 19/07/2013 
	

Edital nO: 032 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

CHARLES ANTONIEL PONCIO 09263765944 
14.867.524/0001-99 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1288 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 032), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver å PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitacåo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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ura do fornecedor 
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CAPANEMA 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/07/2013 
	

Edital n°: 032 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

GILMAR JOCHEM 04240121973 
18.506.003/0001-67 
R OIAPOS, 312 - CEP: 85760000 
BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 032), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Entidade Executora 

TOPO ^ 

Ana..N. e Modalidade devem ser nat.rs aos informados a informar no SIM AM 

Ano' 
Praça Nossa Senhora de Salette s/n - Centro Cívico 
CtiliitibetaWkIlfsW8MWegigObiltdade' 
Fone: 41 3350-1616 CNPJ 77.996.312/0001-21 

Modaiidade' 

Número edital/processo* 
Fx !ei ...)rgån.ca 

necrni-Ån rit) 1-',1-131,dri,  

32 	 x Vers. 

	

Buscar 	 mob: 
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L 	CAMLNHCi' 	L.• 
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for m,; de Avalir,&, Menor Preço 

D,,td(Á,o ,...),(AILLentarld • eiS00 341. ,1-402 U131 

Preço máximo/Referência de preço 28.567,50 

R$* 

Data de Lançamento do Edstal 19/07/2013 

Dela Abertura das PropOstas 31'07;2013 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da liatação 23/07;2011 

Confirmar I 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/EditarProcessoCornpra.aspx 	23/07,/2013 
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